
CONTRATO: PROJETO ARQUITETÔNICO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR                                              Nº:0000
As partes abaixo relacionadas resolvem, em comum acordo, estabelecer o presente instrumento de contrato de acordo com as cláusulas e condições a seguir expostas:

	CONTRATADA:
	

	Endereço:
	

	CPF/CNPJ:
	

	Telefone:
	 

	Email:
	

	
	

	CONTRATANTE:
	

	Endereço:
	

	RG:
	

	CPF/CNPJ:
	

	Telefone:
	

	Email:
	


CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO:

O presente instrumento particular de contrato tem por objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para realização de Projeto Arquitetônico de residência com área estimada em XXm2, conforme os dados abaixo:

DADOS DO TERRENO:

	Rua: 
	

	Unidade:
	

	Condomínio: 
	

	Bairro:           
	

	Cidade: 
	


2 - CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES E PRAZOS DA CONTRATADA:
Cabe à CONTRATADA elaborar o projeto arquitetônico que será composto pelas etapas descritas a seguir:
2.1 – LEVANTAMENTO – Reunião entre as partes (CONTRATANTE e CONTRATADA) para definição do programa de necessidades. E coleta de documentos.

PRAZO: Reunião realizada na assinatura do contrato.

2.2 – ESTUDO PRELIMINAR DO PROJETO - Estudo arquitetônico em escala compatível com o porte do projeto, constando plantas (com layout de disposição do mobiliário), e maquete eletrônica (imagens e vídeo), necessários à plena compreensão do projeto, que será elaborado com base em programa de necessidades definido na etapa anterior.
PRAZO: ESTUDO PRELIMINAR DO PROJETO será entregue em até 10 dias úteis após assinatura do contrato e recebimento do levantamento topográfico.


ALTERAÇÕES: O CONTRATANTE pode solicitar até 03 (três) alterações do projeto nesta etapa. O prazo para a realização de cada alteração pode levar até 7 dias úteis dependendo da escala da solicitação. Após a aprovação das alterações na etapa de Estudo Preliminar, qualquer solicitação de mudança na etapa que já foi aprovada acarretará em um valor cobrado sob análise.
2.3 – PROJETO LEGAL (APROVAÇÃO EM PREFEITURA) - Elaborado após aprovação do estudo preliminar pelo CONTRATANTE. Projeto padrão para encaminhamento e aprovação na prefeitura municipal da cidade local do projeto. As taxas do processo de aprovação de prefeitura e/ou condomínio serão pagas pelo CONTRATANTE.
PRAZO: PROJETO LEGAL será entregue em até 5 dias úteis após aprovação do ESTUDO PRELIMINAR, porém a liberação do alvará para início de obra tem prazo determinado pela prefeitura e/ou condomínio. Por isso a CONTRATADA não se responsabiliza por atrasos no processo interno da prefeitura ou condomínio.
2.4 – ANTEPROJETO - Projeto com informações técnicas (plantas civis dos pavimentos, cortes, elevações e planta de indicação de pontos hidráulicos e elétricos) destinadas aos responsáveis pelos projetos complementares: cálculo estrutural, elétrico, hidráulico, paisagístico etc.
PRAZO: O ANTEPROJETO será elaborado até 8 dias úteis após aprovação do ESTUDO PRELIMINAR.

2.5 – COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES COM PROJETO ARQUITETÔNICO: Os projetos complementares (projeto estrutural / hidráulico / elétrico / etc.) serão analisados e ajustados à linguagem arquitetônica.
PRAZO: A COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS tem um prazo variável tendo em vista a participação de profissionais terceiros. Nesse caso a CONTRATADA considera um prazo de até 10 dias úteis após o recebimento dos projetos complementares.

2.6 – PROJETO EXECUTIVO - Destinado à obra, contém informações técnicas das disciplinas a seguir: arquitetura, estrutura, elétrica, hidrossanitário e interiores. A disciplina de interiores contém memorial descritivo e quantitativo dos materiais de acabamento (pisos, marmoraria, marcenaria, revestimentos, louças, metais e eletrodomésticos). 
PRAZO: O PROJETO EXECUTIVO será entregue em até 20 dias úteis após a finalização da etapa de compatibilização. 
2.6.1 – Os prazos acima serão contados a partir da entrega dos elementos necessários ao desenvolvimento do projeto pelo CONTRATANTE, ou seja, levantamento planialtimétrico, sondagens, escrituras, regulamento de condomínio (se houver), ficha do terreno, etc.

2.6.2 – Os prazos acima não se vinculam aos prazos necessários para aprovação junto aos órgãos competentes.

2.6.3 – Não serão contados os dias em que o projeto ficar retido pelo CONTRATANTE para apreciação.
2.6.4 – Será entregue ao CONTRATANTE um (01) conjunto de cópias impressas dos desenhos do Projeto Executivo acima mencionado e RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) referente à autoria de projeto.

2.6.5 – os projetos complementares (cálculo estrutural, hidráulica, elétrica e outros) deverão ser contratados à parte, com emissão de ART dos profissionais contratados. Estes deverão ser elaborados tendo como base o ANTEPROJETO de arquitetura estabelecido.




2.7 – VISITAS TÉCNICAS - A CONTRATADA realizará 4 (quatro) visitas técnicas do projeto desenvolvido para conferência da execução da obra nas seguintes etapas:


01- Conferência da implantação do projeto;

02- Conferência dos eixos das paredes, portas e janelas;

03- Conferência da paginação dos revestimentos e pisos;
04- Visita extra para tirar dúvidas de fornecedores;
Caso o CONTRATANTE necessite mais visitas após a 4ª (quarta) visita técnica realizada, será cobrado por cada nova visita o valor de R$ XX,XX com duração de até 3 (três) horas. 
2.7.1 – A responsabilidade da CONTRATADA não se estende ao acompanhamento da execução da obra, a contratação de serviços e profissionais necessários à execução dos projetos, nem a compra de materiais necessários e tampouco os pagamentos dos materiais adquiridos e/ou dos serviços e profissionais contratados para execução da obra.  


3 - CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

3.1 Cabe ao CONTRATANTE o cumprimento das etapas descritas a seguir:

3.1.1 - O CONTRATANTE concorda em fornecer à CONTRATADA os itens a seguir referentes ao local do serviço, objeto do presente contrato: cópia da capa de IPTU, cópia da escritura atualizada ou contrato de compra/venda, levantamento topográfico com respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), e documentos como RG, CPF e endereço de moradia atual.
3.1.2 – O CONTRATANTE fica obrigado a executar a obra respeitando integralmente o Projeto Arquitetônico.

3.1.3 - Havendo necessidade de alteração do projeto antes e durante a execução da obra, a CONTRATADA, autora do projeto arquitetônico deverá ser notificada para avaliar as implicações das novas alterações e propor mudanças, se necessário, como manda o art. Da Resolução 67/2013 CAU/BR sob pena legais relativas aos direitos autorais.


3.1.4- Proceder ao pagamento dos honorários contratados acordados na Clausula quinta.

 
4- CLÁUSULA QUARTA
DOS HONORÁRIOS:

4.1 - Fica acordado entre as partes o valor deste contrato em R$XX,XX.
 4.2 - O CONTRATANTE concorda e se responsabiliza em pagar os custos de profissionais terceiros e órgãos descritos a seguir:


4.2.1 – Impostos, taxas, registros na prefeitura, emissão do alvará;
4.2.2 – Sondagens, levantamento planialtimétrico e análise do solo;
4.2.3 – Projetos complementares de cálculo estrutural, instalações hidráulicas, elétricas e outros projetos do interesse do CONTRATANTE como paisagismo, automação e etc.

4.2.4 – Copias e plotagens extras do acordado no parágrafo quarto da clausula segunda.  
5- CLÁUSULA QUINTA
DA FORMA DE PAGAMENTO:
5.1 - O pagamento referente aos serviços realizados pela CONTRATADA serão pagos da seguinte forma:
1 – PARCELA 01/06 – R$ 0000,00  sobre o valor total - na assinatura do contrato e entrevista.
2 – PARCELA 02/06 – R$ 0000,00  após 30 dias do recebimento da parcela 01/06.

3 – PARCELA 03/06 – R$ 0000,00  após 30 dias do recebimento da parcela 02/06.
4 – PARCELA 04/06 – R$ 0000,00  após 30 dias do recebimento da parcela 03/06.
5 – PARCELA 05/06 – R$ 0000,00  após 30 dias do recebimento da parcela 04/06.
6 – PARCELA 06/06 – R$ 0000,00  após 30 dias do recebimento da parcela 05/06.
5.2 – Ocorrendo atraso do pagamento superior a 30 dias, a CONTRATADA poderá efetuar o nome do CONTRATANTE no cadastro de serviços de proteção ao crédito – SPC, consoante autorização da legislação vigente, bem como efetuar cobrança judicial e extrajudicial da parcela em aberto.  

6 - CLÁUSULA SEXTA
DAS RESPONSABILIDADES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS PRESTADOS:
6.1 - Constituem as obrigações da CONTRATADA:
6.1.1 - Assumir, na qualidade de autoria, a responsabilidade técnica pela aprovação do projeto junto à prefeitura do município de XXXXXXXXX atendendo prontamente as exigências, modificações e esclarecimentos que forem citados pela repartição competente.

6.1.2 – Coordenar e dar orientação geral nos projetos complementares ao projeto arquitetônico, tais como cálculo de estrutura, das instalações hidráulicas e sanitárias, das instalações elétricas, de ar condicionado, paisagismo e outros, podendo a pedido do CONTRATANTE indicar profissionais legalmente habilitados para sua execução.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:

7.1 – A CONTRATADA, autora do projeto, ficará isenta de quaisquer responsabilidades no caso de haver alterações no projeto na obra sem a sua ciência e autorização, cabendo-lhe a aplicação dos recursos legais necessários.

7.2 – Este projeto não poderá ser reproduzido em outro terreno sem a autorização da autora do projeto, portadora dos direitos autorais do mesmo.

7.3 – O projeto arquitetônico, objeto deste termo, e os demais projetos complementares descritos no parágrafo da cláusula primeira, poderão ser vendidos pelo CONTRATANTE, no caso deste resolver vender o terreno e ainda não tiver construído a residência. Nesta situação, cabe ao novo proprietário providenciar outro(s) profissional(is) para substituir o(s) responsável(is) técnico(s) da obra. 


7.4 – Os atendimentos a serem realizados pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE e aos demais profissionais envolvidos na elaboração dos projetos complementares e execução da obra, serão exclusivamente durante o horário comercial, compreendido das 8 ás 18hs, de segunda a sexta-feira.
 

7.5 – O CONTRATADO possui o direito de uso de imagens pertencentes ao projeto, que poderão a ser utilizados para fins publicitários e composição do seu portfólio. 
8- CLÁUSULA OITAVA



DA RESCISÃO DO CONTRATO:

8.1 - O presente contrato poderá ser unilateralmente rescindido por quaisquer das partes por motivo de força maior ou, amigavelmente ou, ainda, por divergências, a qualquer tempo mediante comunicação à outra parte, por notificação por escrito, com antecedência mínima de dez dias contados da data do recebimento pela parte.

8.2- No caso de rescisão contratual deverá ser pago à CONTRATADA os serviços elaborados até a data do pedido de rescisão contratual.


8.3 – A não execução dos serviços, objeto deste contrato dentro do prazo estipulado será motivo de rescisão contratual por parte do CONTRATANTE.
9- CLÁUSULA NONA
DO FORO:

9.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXX/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas que possam surgir na execução do presente contrato.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA:

10.1 - Este contrato entra em vigor a partir da data de sua assinatura, tendo como término a efetiva entrega do Projeto Executivo de Arquitetura.
XXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXXX de 2.0XX. 

CONTRATADA:_________________________________________ 



                  Arq. XXXXXXXXXXXXX
        CAU nº XXXXXXXXX
CONTRATANTE:________________________________________  

             TESTEMUNHA: ________________________________________


Nome:



RG:
             TESTEMUNHA: ________________________________________



Nome:



RG:            
2

